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Projeto de Lei nº.........../Legislativo

ALTERA ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.882/2018 – QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO AOS SEVIDORES DO PODER LEGISLATIVO.

Art. 1º - O artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

                  “Art. 1º - Fica instituído o abono anual, que poderá ser concedido aos servidores efetivos e comissionados da Câmara de Vereadores, no mês de dezembro de cada ano, a critério da Mesa Diretora.

                 Parágrafo único. O abono de que trata esta lei poderá ser concedido em cada exercício desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira.” (NR) 
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei 1.882/2018. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Caraá, 24 de novembro de 2025.

	Eloi Adão Edinger Dalathea
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Emerson Roberval da Silva Freitas
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Marco Vinicius de Fraga Teixeira
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


	Mateus Ramos
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA
                              O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir todos os servidores do Poder Legislativo, uma vez que nem todos os cargos eram contemplados com o abono. 

                             Dessa forma, para se dar isonomia entre os servidores é que está se propondo que todos recebam o abono, tendo em vista que, a valorização dos servidores públicos municipais é um dos pilares das políticas públicas de desenvolvimento da nossa cidade e de melhoria dos serviços disponibilizados à população. 

                            Sabemos dos anseios dos servidores municipais. Inobstante, temos a responsabilidade política e administrativa de apresentar as limitações financeiras e orçamentárias do Município, a fim de que não se crie expectativa a qual não possa ser cumprida.
Caraá, 24 de novembro de 2025.

	Eloi Adão Edinger Dalathea
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Emerson Roberval da Silva Freitas
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Marco Vinicius de Fraga Teixeira
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


	Mateus Ramos
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal
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